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RESUMO: Embora Manaus seja a capital do Amazonas, estado da federação com maior 

população indígena do Brasil, não há em seu espaço urbano demarcação de terras para que os 

povos originários possam se desenvolver plenamente, de forma que se encontram à mercê de 

violações ao seu direito à autodeterminação. Diante disso, o presente estudo tem como 

objetivo contribuir com a reflexão sobre o processo de demarcação das terras indígenas a 

partir da efetiva aplicação do princípio da autodeterminação dos povos para a titulação de 

suas terras ancestrais conforme o entendimento do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos. Para isso, foi utilizado o método dedutivo com a análise qualitativa de fontes 

bibliográficas, bem como um breve estudo das principais conquistas legislativas. Foram 

identificadas violações históricas que seguem na atualidade como consequência da 

invisibilidade institucional com que são tratadas questões como trabalho escravo de mulheres 

indígenas em casas de famílias, falta de acesso à saúde e saneamento básico, racismo, e um 

destaque à Comunidade Parque das Tribos, ocupação que há oito anos acomoda trinta e oito 

povos no bairro Tarumã Açu e é alvo de processos para reintegração de posse e consequente 

insegurança quanto à moradia e desenvolvimento de seus ocupantes. 
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PALAVRAS-CHAVE: Usufruto exclusivo. Terras Indígenas. Manaus.  Constituição Federal. 

Autodeterminação. 

 

ABSTRACT: Although Manaus is the capital of Amazonas, the federation state with the 

largest indigenous population in Brazil, there is no land demarcation in its urban space so 

that the original peoples can fully develop, so that they are at the mercy of violations to their 

right to self-determination. Therefore, the present study aims to contribute to the reflection on 

the process of demarcation of indigenous lands from the effective application of the principle 

of self-determination of peoples for the titling of their ancestral lands according to the 

understanding of the Inter-American System of Human Rights. For this, the deductive method 

was used with the qualitative analysis of bibliographic sources, as well as a brief study of the 

main legislative achievements. Historical violations were identified that continue today as a 

result of the institutional invisibility with which issues such as slave labor by indigenous 

women in family homes, lack of access to health and basic sanitation, racism, and a focus on 

the Parque das Tribos Community, occupation which for eight years has accommodated 

thirty-eight people in the Tarumã Açu neighborhood and is the target of processes for 

repossession and consequent insecurity regarding housing and development of its occupants. 

KEYWORDS: Exclusive usufruct. Indigenous Lands. Manaus. Federal Constitution. Self-

determination. 

 

INTRODUÇÃO 

A cidade de Manaus, conhecida por muitos anos como a Belle Époque Tropical é 

apreciada por pessoas do mundo todo. O modo de vida manauara historicamente registra a 

cultura indígena em sua culinária, música, dança, pesca, monumentos e museus, alémdo 

próprio nome da cidade fazer referência a etnia Manaós, povo indígena habitante desta região 

(SCHWEICKARDT, 2020). Apesar disso, como se passará a demonstrar nesta pesquisa, as 

demandas dos povos indígenas habitantes no espaço urbano são preteridas como se a este 

espaço não pertencessem. 

Os povos tradicionais possuem suas particularidades de forma que não devem ser 

tratados como uma massa homogênea. Outrossim, é possível identificar a ligação imaterial 

destes povos com a terra e a natureza, visto que representa fonte de cura, subsistência, e 

cosmovisão de seus ancestrais.  

Todavia, ainda é preciso na sociedade contemporânea romper com o paradigma 

assimilacionista no qual se infere que se um povo indígena tem acesso a serviços de telefone 

com internet, água, luz e educação o resultado é a perda de sua identidade étnica, pois esta 
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ideia representa o paradigma de exclusão, reconhecendo estes povos como parte, inferior e 

oprimida, da sociedade hegemônica. 

Nesse contexto, é possível observar que os povos que migraram para Manaus 

encontram um ambiente excludente, racista, no qual negar suas origens, tradições, língua e 

cosmovisão é necessário para sobreviver. Como se denota, a realidade dos povos indígenas 

que vivem na cidade precisa ser alterada através da demarcação de territórios ocupados, além 

de políticas públicas planejadas em conjunto com os representantes dos próprios movimentos 

indígenas. 

Sabe-se que pelo menos 34 etnias vivem no espaço urbano de Manaus: Munduruku, 

Tikuna, Sateré-Mawé, Desana, Tukano, Miranha, Kaixana, Baré, Kokama, Apurinã, Tuyuka, 

Piratapuya, Kamaiura, Kambeba, Mura, Maraguá, Baniwa, Macuxi, Wanano, Tariano, Bará, 

Arara [do Aripuanã], Karapãna, Barasana, Anambé, Deni, Kanamari, Katukina, Kubeo, 

Kulina, Marubo, Paumari, Arara do Pará e Manchineri (PEREIRA, 2016). 

Esta pesquisa tem como objetivo geral analisar o processo de demarcação dos 

territórios indígenas existentes na cidade de Manaus a partir do princípio da autodeterminação 

conforme a interpretação jurídica do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 

Não obstante, definiremos o princípio da autodeterminação conforme o entendimento 

internacional e em especial com base na interpretação da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Em seguida, iremos proceder a um levantamento da legislação brasileira acerca da 

demarcação de terras indígenas, com enfoque na cidade de Manaus. E ao final, identificar os 

territórios demarcados e em processo de demarcação na cidade de Manaus bem como 

descrever as principais violações considerando a aplicação do princípio da autodeterminação 

para os povos indígenas. 

A pesquisa desenvolvida é qualitativa, utilizando-se o método dedutivo para 

interpretação dos dados levantados. Busca-se primordialmente extrair fatos e dados de artigos 

científicos, teses, dissertações, leis, sites de notícias e textos considerando-se outras áreas do 

conhecimento como a Geografia e a Antropologia, que comprovem e forneçam informações 

válidas no alcance dos objetivos propostos. Com este trabalho pretende-se discutir o princípio 
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da autodeterminação dos povos como um instrumento de política pública para demarcação de 

territórios indígenas na cidade de Manaus, no estado do Amazonas. 

 

2. O PRINCÍPIO À AUTODETERMINAÇÃO CONFORME A 

INTERPRETAÇÃO DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

No entendimento de Carmen Hepp “O princípio da autodeterminação dos povos 

contém em seu bojo o direito da autodeterminação dos povos” (p.3, 2005). O direito à livre 

determinação dos povos indígenas está expresso na Declaração Americana sobre direitos dos 

Povos Indígenas aprovada em 15 de junho de 2016 pela Organização dos Estados 

Americanos. Segundo este tratado internacional, foi reconhecido que: “Os povos indígenas 

têm direito à livre determinação. Em virtude desse direito, definem livremente sua condição 

política e buscam livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural”. (OEA, 2016, 

p. 8) 

Esta declaração é resultado de uma construção histórica e interpretativa do princípio 

da autodeterminação no direito internacional de direitos humanos. Antes retirava-se o 

conceito do termo a partir de diferentes instrumentos internacionais, a exemplo da Opinião 

Consultiva de 1975 da Corte Internacional de Justiça no caso relativo a Saara Ocidental, que 

definiu a livre determinação como um direito para determinar livremente sua condição 

política e buscar o desenvolvimento econômico, social e cultural (CIJ, 1975).  

Ou ainda da Convenção 169 da OIT que reconheceu a autonomia dos povos indígenas 

para determinar livremente o controle de suas próprias instituições e formas de vida e seu 

desenvolvimento econômico, com ferramentas importantes para a autodeterminação dos 

povos indígenas como o direito à consulta e o consentimento prévio, livre e informado (OIT, 

1989). Neste sentido, há algumas decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos 

(Corte IDH) prévias a Convenção Americana sobre os Povos Indígenas que utilizam das 

normas previstas da Convenção 169 da OIT como fonte de obrigação por parte dos Estados 

Partes na Convenção Americana, como no caso Comunidade Garifuna de PuntaPiedra e seus 

membros Vs. Honduras (CIDH, 2022). Logo, o que se observa é que a Declaração Americana 
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sobre direitos dos povos indígenas das Américas é um documento que reuniu um 

entendimento já consumado no direito internacional de direitos humanos.  

O direito à autodeterminação, como propõe a declaração, é a capacidade de definir sua 

própria condição política e desenvolvimento cultural, social e econômico (OEA, 2016). A 

Corte Interamericana de Direitos Humanos trouxe alguns avanços significativos para a 

interpretação deste termo, que merecem ser destacados, em especial quanto ao seu 

posicionamento sobre o direito de propriedade previsto na Convenção Americana. 

Primeiramente, destacamos que a Corte IDH emprega os usos e costumes para 

interpretação dos direitos consagrados na Convenção Americana nos casos relacionados a 

povos indígenas (CIDH, 2022). No julgamento do caso da Comunidade Mayagna (Sumo) 

Awas Tingi Vs. Nicarágua de 31 de agosto de 2001, por exemplo, a Corte IDH aclarou que: 

 

O direito consuetudinário dos povos indígenas deve ser levado especialmente em 

consideração, para os efeitos de que se trata. Como produto do costume, a posse da 

terra deveria bastar para que as comunidades indígenas que careçam de um título 

real sobre a propriedade da terra obtenham o reconhecimento oficial desta 

propriedade e o consequente registro (CIDH, 2022, p.8). 
 

A Corte IDH estabelece que o dever de proteção do Estado aos povos indígenas 

decorre da obrigação de respeitar os direitos da Convenção Americana (artigo 1.1) que assim 

dispõe: 

 

Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e 

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda 

pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por 

motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer 

outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou 

qualquer outra condição social. (OEA, 1969). 
 

A Corte IDH também adota o entendimento de que os direitos reconhecidos pelos 

Estados em suas leis internas ou em outros instrumentos e decisões internacionais dos quais 

faça parte, constituem um corpus juris que define as obrigações daqueles Estados (CIDH, 

2022). E estas garantias não podem ser interpretadas de forma a limitar o gozo e exercício de 



 

Revista Nova Hileia.  
Vol. 15. Nº 4, Jul – Dez 2023. 
ISSN: 2525 - 4537 
ANAIS DO I CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO DO TRABALHO, SINDICAL E DIREITOS 
SOCIAIS: DESAFIOS DA DEMOCRACIA, DO TRABALHO E DOS DIREITOS SOCIAIS NO MUNDO EM 
TRANSIÇÃO 
 

189 

 

qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de acordo com as leis de qualquer 

dos Estados Partes ou de acordo com outra convenção em que seja parte um dos referidos 

Estados (OEA, 1969). 

No caso da Comunidade Indígena YakyeAxa Vs. Paraguai, sentença de 17 de junho de 

2005, por exemplo, a Corte IDH entendeu que considerando o artigo 24 e 1.1 da Convenção, 

respectivamente Igualdade Perante a Lei e Obrigação de respeitar os direitos, os países que 

aderiram à convenção devem garantir o pleno exercício e gozo dos direitos a todas as pessoas 

sujeitas à sua jurisdição (CIDH, 2022). E mais, para que essas garantias fossem efetivas 

trouxe a importância de se observar as características próprias que diferenciam sua identidade 

cultural da população em geral. 

Quando se fala em direito à propriedade, a Corte IDH também se posiciona que não se 

deve haver uma interpretação restritiva deste direito, considerando o artigo 29b da Convenção 

Americana (CIDH, 2022). Assim, em relação ao direito dos povos indígenas a propriedade 

comunal, ou seja direito a uma propriedade compreendida como comunitária, deve haver seu 

reconhecimento por parte do Estado, este foi o entendimento da Corte no caso da Comunidade 

Mayagna (Sumo) AwasTingni Vs. Nicarágua, sentença de 32 de agosto de 2001(CIDH, 2022). 

Neste julgamento, a Corte entendeu que entre os indígenas existe uma tradição 

comunitária sobre uma forma comunal da propriedade coletiva da terra, assim para eles o 

pertencimento da terra não pauta no indivíduo mas no grupo e em sua comunidade(CIDH, 

2022). Nessa interpretação o direito da propriedade é resguardado de acordo com a definição 

cultural e social dos povos indígenas (CIDH, 2022), sendo, portanto, um reflexo do direito à 

livre determinação. 

A sentença do Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros Vs. Brasil (2018) traz 

conquistas significativas para a interpretação deste instituto para povos indígenas dentro do 

ordenamento jurídico brasileiro. Foram garantidas a proteção ao direito à propriedade, em seu 

alcance quanto ao gozo e usufruto de bens, direito ao título definitivo e a desintrusão ou 

saneamento dos territórios indígenas. 
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Conforme o artigo 21 da Convenção Americana, toda pessoa tem direito ao uso e gozo 

de seus bens (OEA, 1969). No julgamento do caso do povo indígena Xucuru, fez-se menção a 

relação que os povos indígenas possuem com suas terras e com os recursos naturais e outros 

elementos incorporais que neles se originam (CIDH, 2018). Desta feita, a Corte IDH (2018) 

explicou que quando se ignora o direito ancestral dos membros das comunidades indígenas 

sobre seus territórios, acaba-se por afetar negativamente outros direitos básicos como o direito 

à identidade cultural e à sobrevivência dos indígenas e seus membros. Aqui a Corte IDH não 

trata de fazer uma interpretação clássica do direito, mas leva em consideração a determinação 

social, cultural e econômica da relação dos indígenas com a terra (CIDH, 2018). 

Quando a Corte IDH (2018) se debruça em relação ao alcance do direito de 

propriedade quanto ao uso e gozo de seus bens no julgamento desse caso, ela remonta a 

aspectos relevantes como o fato de que o Brasil deve garantir o direito dos povos indígenas ao 

controle e uso de seu território e recursos naturais e ainda mais, caso os membros tenham 

saído ou perdido a posse de suas terras tradicionais continuam eles com o direito de 

propriedade sobre elas, desde que estas terras não tenham sido legitimamente transferidas a 

terceiros de boa-fé.  

A Corte IDH (2018) diz que para a situação em que os membros que 

involuntariamente tenham perdido a posse de suas terras, e estas terras tenham sido 

legitimamente transferidas a terceiros de boa-fé, permanece o direito de recuperá-las ou a 

obter outras terras de igual extensão e qualidade. Ademais, o Brasil deve garantir a 

propriedade efetiva dos povos indígenas e abster-se de realizar atos que possam levar a que os 

agentes do próprio Estado, ou terceiros que ajam com sua aquiescência ou tolerância, afetem a 

existência, o valor, o uso ou o gozo de seu território (CIDH, 2018). 

Já em relação ao espectro de garantia de um título definitivo, a Corte IDH (2018) 

definiu que a posse tradicional dos membros sobre suas terras tem efeito equivalente ao título 

de pleno domínio concedido pelo Estado, além disso essa posse garante aos povos indígenas a 

possibilidade de exigir o reconhecimento oficial de propriedade e seu registro. E, é dever do 
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Estado delimitar, demarcar e conceder título coletivo das terras aos membros das 

comunidades indígenas. 

Quando a Corte IDH tratou da desobstrução e saneamento, esta se manifestou pelo 

dever do Estado de garantir o direito dos povos indígenas de controlar efetivamente seu 

território e dele ser proprietários, sem nenhum tipo de interferência externa de terceiros. Nesse 

sentido, a Corte IDH condenou o Estado brasileiro a violação do direito à propriedade 

coletiva, conforme os artigos 25 e 21 da Convenção Americana, e dispôs como forma de 

reparação que este concluísse o processo de desintrusão do território indígena Xucuru no 

prazo não superior a 18 meses, a fim de se garantir o domínio pleno e efetivo do povo Xucuru 

sobre seu território (CIDH, 2018). 

 

3. DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE DEMARCAÇÃO DE 

TERRITÓRIOS INDÍGENAS 

No Brasil, a legislação sobre demarcação de terras indígenas contempla o ainda 

vigente Estatuto do Índio de 1973 (BRASIL, 1973) cuja escrita foi produzida no período da 

ditadura civil-militar e que prevê um título com cinco capítulos sobre demarcação e 

preservação de terras indígenas. No entanto, esse é permeado por ideais integracionistas, em 

um contexto que contava com a gradual redução e assimilação dos povos tradicionais 

conforme é possível depreender dos artigos 1º e 4º:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades 

indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional. (...)    
Art 4º Os índios são considerados: (...)  
III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no 

pleno exercício dos direitos civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições 

característicos da sua cultura. 
 

No processo constituinte, como resultado da luta de lideranças indígenas e aliados 

indigenistas, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (BRASIL, 1988) 

reconheceu em seu art. 231 a proteção à autodeterminação daqueles povos, incluindo o direito 

originário sobre suas terras (BRASIL, 1988). A Constituição Federal garantiu a posse 



 

Revista Nova Hileia.  
Vol. 15. Nº 4, Jul – Dez 2023. 
ISSN: 2525 - 4537 
ANAIS DO I CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO DO TRABALHO, SINDICAL E DIREITOS 
SOCIAIS: DESAFIOS DA DEMOCRACIA, DO TRABALHO E DOS DIREITOS SOCIAIS NO MUNDO EM 
TRANSIÇÃO 
 

192 

 

permanente sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas. Dessa forma, o 

processo de demarcação e titulação de terras indígenas que antes era feito sob frágil segurança 

jurídica, passou a ser previsto no Decreto No 22/1991 (BRASIL/1991), no qual se previu pela 

primeira vez a participação do povo interessado durante todo o processo de demarcação.  

Esse foi vetado pelo atualmente adotado Decreto 1775/96 (BRASIL/1996) que 

discorre em 11 artigos sobre o processo administrativo necessário e de responsabilidade 

principalmente da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Em síntese, conforme as diretrizes 

do referido decreto, a demarcação deverá ocorrer em cinco etapas. 

Primeiro, o presidente da FUNAI designa um grupo de trabalho para identificar e 

delimitar o território. Em seguida, aprovado o relatório a FUNAI analisará eventuais objeções 

e vícios no processo. Na terceira etapa deve ser feito um estudo mais detalhado da área para a 

de demarcação física. Em seguida, a homologação do presidente da república torna a 

propriedade da União e por fim a FUNAI faz o registro do imóvel (BRASIL, 1996). 

No entanto, mesmo ao conseguir o registro da terra os povos continuam vulneráveis à 

violência de ruralistas e garimpeiros. Em verdade, trata-se de um procedimento burocrático e 

demorado, sempre ameaçado por mudanças legislativas propostas pelo lobbyde grandes 

latifundiários e sujeita à judicialização para protelar o andamento do processo. Não obstante, 

criam-se discussões no judiciário para reduzir a abrangência da Carta Magna, como o debate 

do marco temporal no Supremo Tribunal Federal para estabelecer que somente são passíveis 

de demarcação território que já fossem ocupados desde antes da Constituição Federal (NETO, 

AMORIM, 2022). 

Observa-se a mora deste procedimento com a identificação de normas como a IN 

FUNAI no 02/2012, que não apresenta ou delimita prazos para o saneamento das terras 

indígenas: 

 

Apesar da previsão desses mecanismos para realizar o saneamento dessas terras 

indígenas, a IN FUNAI n.º 02/2012 não fixa prazos para o cumprimento de suas 

etapas, com exceção do prazo para a desocupação dos terceiros depois de notificados 

e para a apresentação de recursos após a deliberação da Comissão de Avaliação de 

Benfeitorias, o que faz com que a desintrusão seja arrastada por anos a fio, 

conduzida ao livre talante da FUNAI, prorrogando a situação dos indígenas de não 
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poder gozar efetivamente dos direitos originários sobre suas terras. (LOUREIRO et. 

all, 2022, p. 514-542). 
 

Destarte, a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) (OIT-

C169, 2007) foi ratificada pelo Brasil em 2002 e promulgada em 2004 quando então passou a 

ter força de lei e valor jurídico de norma constitucional conforme o art. 5º, §2º da CRFB/88 ) 

(BRASIL, 1988). Esse tratado é o antídoto para as normas e interpretações assimilacionistas 

sobre os direitos dos povos originários, pois estabelece a defesa da autodeterminação e 

consulta prévia daqueles como indispensável para exercício de seus direitos fundamentais. 

 

4. DOS TERRITÓRIOS DEMARCADOS OU EM PROCESSO DE 

DEMARCAÇÃO DA CIDADE DE MANAUS 

Segundo dados do Instituto Socioambiental (2023), no Brasil existem 731 terras 

indígenas em diferentes fases do procedimento de demarcação, deste número apenas 490 

territórios indígenas foram demarcados. No entanto, no município de Manaus, não existem 

terras indígenas demarcadas ou em processo de demarcação (ISA, 2023). 

Apesar de não haver terras indígenas demarcadas ou em processo de demarcação na 

cidade de Manaus, existem territórios indígenas que demandam providências (CIMI, 2022), 

são terras que não foram registradas conformes os parâmetros legais, ademais representam 

algumas das centenas de terras indígenas não demarcadas na Amazônica Legal:  

 

Portanto, muitos “vazios” foram construídos por meio de práticas genocidas que se 

acumulam desde a implantação do Forte do Presépio. Por outro lado, muitos 

“vazios” existem somente no mundo das ideias, onde tudo é possível. No mundo 

real, onde os povos permanecem resistindo ainda que em condições adversas, o 

vazio não passa de um novo artifício para negar aos povos o direito de usufruir dos 

respectivos territórios. É por esse motivo que o mapa das terras indígenas 

demarcadas na Amazônia Legal é profundamente enganoso. Ele oculta a existência 

de centenas de terras indígenas ainda não demarcadas. Para ser mais claro, o 

reconhecimento e demarcação das terras indígenas está muito longe daquilo que 

preconiza a constituição federal de 1988. (CIMI, 2022, p.8) 
 

Este é o cenário das aldeias Inhaa-bé e Hiwy, lotes 43 e 44, do povo Sateré-Mawé e da 

aldeia Esperança, localizada na estrada do brasileirinho, do povo Kokama, todas no município 
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de Manaus (CIMI, 2022). Conforme dados levantados pelo Conselho Indigenista Missionário 

(2022), as aldeias Inhaa-bé e Hiwy, contam com uma população de 28 pessoas, e permanecem 

sem qualquer providência por parte do Estado. De igual forma se encontra a aldeia Esperança, 

com uma população de 26 pessoas, mas que permanece sem qualquer registro para o processo 

de demarcação. 

Assim,  

 

(...), pouco se sabe das Terras Indígenas que efetivamente não estão demarcadas, nos 

círculos de mobilização social, e também nas áreas do indigenismo. Fala-se muito 

em demarcação, mas talvez pouco das terras a serem demarcadas. A própria FUNAI 

possui uma carência crônica de informações acerca dos territórios indígenas ainda 

não reconhecidos. Em muitos casos, esta falta de informação acaba por consolidar a 

invisibilidade que incide sobre essas terras e seus habitantes, que são tratados, elas e 

eles, como se não fossem indígenas. (CIMI, 2022, p. 29). 
 

Ao chegar na capital é possível procurar parentes, associações em que algumas etnias 

se organizam e as ocupações não reconhecidas em bairros periféricos onde as condições são 

precárias em termos de saneamento e segurança por omissão das autoridades. Nada obstante, 

ainda é comum que aconteçam novas violações pois as mulheres indígenas estão sujeitas a 

trabalhar em serviços domésticos em condições análogas à escravidão, e à prostituição de seus 

corpos culturalmente fetichizados pelos não-indígenas (MELO, 2009).  

Outrossim, o caso da comunidade Parque das Tribos é notório no município: trata-se 

de uma ocupação que conta com cerca de 38 povos indígenas, povos estes que precisaram 

fugir de suas aldeias em razão dos conflitos socioambientais consequentes da mineração de 

ouro em pequena escala (FNRU et all., 2021). Neste contexto, aproximadamente 700 famílias 

vivem dentro desta comunidade, um aldeamento urbano que existe desde 2014. 

Conforme o relatório Em defesa do direito à moradia adequada e ao território na 

cidade de Manaus/AM, “A titularidade da área em que o Parque das Tribos Tarumã se 

encontra é, supostamente, pertencente a particulares, que envolve também áreas das 

comunidades Cristo Rei e Cidade das Luzes.” (FNRU et all., 2021, p.47), razão pela qual a 

comunidade enfrenta um processo de reintegração de posse, processo no 17459-

62.2014.4.01.3200, do  Tribunal de Regional Federal da 1a região. 
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Nesta mesma insegurança está a Comunidade Nova Vida, localizada na zona norte de 

Manaus com 14 povos indígenas de diversas etnias, como Tikuna, Kokana, Baniwa, 

Marakanambê e Tukano. São cerca de 300 famílias que ocupam um sítio arqueológico, 

cemitério dos índios, e que vivem sobre a incerteza da desocupação (FNRU et all., 2021). 

Em suma, ao não iniciar o processo de demarcação de terras indígenas na cidade de 

Manaus, o Brasil está violando o princípio da autodeterminação dos povos indígenas e o 

dever de garantir a posse/propriedade destas terras. Em decorrência deste ambiente instável, 

também afeta outros direitos básicos à sobrevivência e existência dos povos, como o direito à 

moradia, ao lazer, as práticas espirituais, ao desenvolvimento econômico, político e social.   

Quanto as comunidades Parque das Tribos e Comunidade Nova Vida, respeitando a 

Convenção 169 da OIT, o art. 231 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), normas e 

tratados que formam o ordenamento jurídico brasileiro citados no decorrer desta pesquisa, o 

papel do Brasil é garantir o direito aos povos indígenas ao controle e uso de seu território e 

recursos naturais sem interferências externas. Ademais, em relação ao Parque das Tribos, 

considerando que os membros desta comunidade involuntariamente perderam a posse de suas 

terras, cabe ao Estado garantir o direito de obter outras terras de igual extensão e qualidade, 

como pressuposto lógico do cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes do Sistema 

Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos vistos no decorrer desta pesquisa. 

 E tendo como referencial a sentença do caso do povo Xucuru, o Estado deve garantir 

a propriedade efetiva dos povos indígenas e abster-se de realizar atos que possam levar a que 

os agentes do próprio Estado, ou terceiros que ajam com sua aquiescência ou tolerância, 

afetem a existência, o valor, o uso ou o gozo de seu território (CIDH, 2018).  

Em termos de compromisso com tratados internacionaise legislação interna o Brasil 

tem avanços significativos, resultado de anos de resistência e reivindicações dos povos 

originários. No entanto, a realidade estudada na cidade de Manaus demonstra a necessidade 

de uma efetiva aplicação destes direitos no aspecto interno. É preciso ouvir e incluir as pautas 

indígenas nas decisões do Estado, entre as quais se procurou destacar a demarcação das terras 
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tradicionalmente ocupadas no espaço urbano para possibilitar o acesso à direitos básicos 

inerentes à autodeterminação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O princípio da autodeterminação foi construído ao longo do tempo no direito 

internacional através de tratados e decisões da Corte IDH até que se chegou ao conceito 

expresso na Declaração Americana sobre os direitos dos povos indígenas de 2016: liberdade 

política econômica social e cultural. Além disso, o Brasil foi sentenciado em 2018 no caso 

povo indígena xucuru e seus membros vs Brasil e nesse trabalho a corte entendeu que a 

proteção a elementos de manutenção da ancestralidade -como a terra- é o que fortalece os 

demais direitos fundamentais. 

Por conseguinte, a legislação pátria por muito tempo relutou em reconhecer tal 

afirmação e livre desenvolvimento dos povos indígenas. Culturalmente a sociedade 

hegemônica deseja concentrar e lucrar com a terra, mesmo que a moeda de troca seja a 

floresta e os povos que nela vivem. Assim, tem-se uma legislação que gradualmente se renova 

desde a Constituição de 88, com decretos sobre demarcação de terras e adoção de convenções 

internacionais, mas que ainda é na prática um processo moroso e tardio que não consegue 

defender seus cidadãos de graves violações consequências da falta de segurança jurídica sobre 

suas terras para o seu livre desenvolvimento em comunidade. Dessa forma, mais de duzentas 

terras indígenas encontram-se nesse processo, resistindo a grileiros, garimpeiros, queimadas, e 

invasões de variadas espécies.  

A pesquisa destaca em específico o processo histórico de migrações indígenas para 

Manaus e o desamparo estatal com tal fenômeno. Na capital do Amazonas é possível 

encontrar uma população de 34 etnias e nenhum território demarcado ou em processo de 

demarcação. É um espaço urbano onde pessoas procuram acesso aos seus direitos básicos 

como saúde e educação e recebem mais violações, são postas à margem por preconceito, de 

forma que não atrapalhem o desenvolvimento, como se não fossem cidadãos sujeitos de 

direitos participantes do estado democrático. 
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Como resultado, tem-se fenômenos como o Parque das Tribos, uma ocupação que 

desde 2014 abriga mais de 200 famílias em um segmento periférico da cidade resistindo a 

diversos processos para reintegração de posse de particulares. A demarcação é necessária para 

proteger o território em que se convivem esses povos no espaço urbano sem que para isso 

necessitem deixar de falar suas línguas, praticar seus rituais festivos, medicinais, de luto, 

preparar seus pratos típicos e ensinar o conhecimento ancestral para as novas gerações 

conforme o princípio da autodeterminação. 
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